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Nova Iguaçu, 14 de Maio 2021. 

 

NOTIFICAÇÃO SINDICAL 

Aos: Comerciários(as), Empregadores, Contadores, Encarregados de Departamento 

De Pessoal das Empresas no Comércio e Serviços, Nova Iguaçu, Belford Roxo, 

Japeri, Queimados, Mesquita, Itaguaí, Seropédica, Paracambi e Nilópolis. 

                                                                                                                       

COMUNICADO URGENTE: 

ASSINADO A CONVENÇÃO DE 2020/2021. 

MR 023442/2021 

 

        O Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Nova Iguaçu e Região torna público para efeitos 

legais que foi assinada a Convenção Coletiva de Trabalho conforme o registro em 12/05/2021 com o 

número da MR 023442/2021, com os Sindicatos Patronais SINCOVANI e SINCOVANIL. 

       Após um longo período de Negociação o Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Nova Iguaçu 

e Região e os Sindicatos Patronais chegam a um entendimento e concluí o fechamento da 

Convenção Coletiva de Trabalho com vigência de 11 de Maio 2020 a 10 de Maio de 2021, com 

a data base em 11 de Maio. 

       Piso Salarial – A partir de Maio de 2020 R$ 1.291,00 (Um mil, duzentos e noventa e um 

reais). 

      Reajuste Salarial – 2,46 % (dois vírgula quarenta e seis por cento). 

      Retroativo – O pagamento deverá ser realizado a partir de Maio de 2020 em uma única 

vez, inclusive para os que recebem acima de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) 

       A Convenção Coletiva de Trabalho encontra-se disponível nos sites do Sindicato dos Trabalhadores 

no Comércio de Nova Iguaçu e Região (www.sindconir.org.br), Sindicatos Patronais SINCOVANI e 

SINCOVANIL (http://sincovani.com.br) e no Ministério da Economia/MTE, solicitamos que sejam 

tomadas as providências cabíveis no sentido de recompor os salários nos patamares previstos na CCT - 

2020/2021, sob pena de interposição de ação de cumprimento.  

                                                      

                                                         Atenciosamente. 

Telmo de Oliveira 

Diretor de Política Sindical, Saúde e  Segurança do Trabalhador 
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